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Contrato n.º 2020.08.03.001
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CON-
TRATADA MARTINS DA COSTA E SOUZA CONSTRUÇÕES LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A 

LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — contratação de empresa especializada em obras, para realizar a revitalização da 
Praça Amaral Peixoto, neste município, a ser executado conforme, Projeto Básico, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentá-

ria, Composição do BDI e Cronograma Físico – Financeiro e Memorial Descritivo Expedidos pela SEMOB.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE — O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em con-
trapartida à execução dos serviços, a importância global de R$ 563.449,77 (quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos 

e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos). 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início na data da sua as-
sinatura, e o término previsto para 05 (cinco) de fevereiro de 2021, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em 

conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — A despesa decorrente desta contratação corre-
rá à conta da Dotação Orçamentária nº. 07.01.154510020.1.040.4490.51.00.00 – SEMOB, Empenho nº 493/2020, no valor 
R$ 470.697,33 (quatrocentos e setenta mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta e três centavos) referente ao repasse, 
Dotação Orçamentária nº. 07.01.154510020.1.040.4490.51.00.00 – SEMOB, Empenho nº 494/2020, no valor de R$ 345,95 
(trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) referente a contrapartida e Dotação Orçamentária nº. 07.01.1
54510020.1.040.4490.51.00.00 – SEMOB, Empenho nº 495/2020, no valor de R$ 92.406,49 (noventa e dois mil, quatrocentos 
e seis reais e quarenta e nove centavos) referente a aporte financeiro (recurso próprio). Caixa Econômica Federal – Convênio 

789001 – OP 1007565-15/2013.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 05 de agosto de 2020.
Jaime Figueiredo Lima
Prefeito em Exercício

Leon Coimbra de Freitas Real Souza
Secretário Municipal de Obras

Mat. 4281/1

Martins da Costa e Souza Construções Ltda
Contratada

Contrato n° 2020.07.07.003
CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A SRA. ESMELINDA MACIEL 

DA SILVA, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO – O presente instrumento tem por objetivo a locação de 01 (um) imóvel residencial 
(casa), com 01 (um) pavimento, com área total edificada de 182,47 m², para fim institucional, situada na Rua Padre Antônio 
Pinto, nº 332, Centro, Silva Jardim/RJ, para funcionamento do CRAS CRIAR (Programa de Atendimento Integral à Família), no 
atendimento psicossocial às famílias, nos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, oficinas diversas oferecidas às 

famílias carentes, bem como todos os projetos desenvolvidos por tal programa junto a SEMTHPS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO – O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor global de R$ 
27.589,44 (vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), sendo pago o valor mensal 

de R$ 2.299,12 (dois mil e duzentos e noventa e nove reais e doze centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (meses), com início na data da sua assina-
tura e término previsto para 16 (dezesseis) de julho de 2021, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, conforme 

dispõe o art. 57, da Lei nº 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 16 de julho de 2020.

Jaime Figueiredo Lima
Prefeito em Exercício

Isabela Mello dos Santos Class
Mat. 4749/0
SEMTHPS

Esmelinda Maciel da Silva
Locador

SEÇÃO I - CONTRATOS
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Contrato n.º 2020.07.17.001
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRA-
TADA INVICTOS DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE 

JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de material médico hospitalar 
para atender aos usuários do SUS através do Serviço de Pronto Atendimento (SPA) da Policlínica Municipal Aguinaldo de Mo-

raes, UPA 24h Ângela Maria da Costa Brito e Unidades Básicas de Saúde da Família, conforme especificações abaixo.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em 
contrapartida ao fornecimento dos medicamentos, a importância global de R$ 3.539,00 (três mil, quinhentos e trinta e nove 

reais).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 04 meses (quatro), com início na data da sua 
assinatura, e o término previsto para 29 (vinte e nove) de novembro de 2020, podendo ser prorrogado por conveniência das 

partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à 
conta da Dotação Orçamentária Nº10.02.10.301.0032.2.064.3390.30.00.00 – Empenho nº 288/2020 SEMSA/FMS.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 29 de julho de 2020.

Josiane Ferreira da Silva do Espírito Santo
SEMSA/FMS
Mat. 2877/0

Invictos Distribuidora Eireli-EPP
Empresa

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2020.01.23.008, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A EMPRESA RD SILVA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI-ME, NA FORMA 

ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 2020.01.23.008 que, consoante a Cláusula Primeira, é a contratação da Ata de Registro de Preços 
nº 113/2019, Pregão Presencial SRP nº 59/2019 – SEMSMA, Processo Administrativo nº 683/2019, visando a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de equipamentos com combustível, motoristas e operadores 
habilitados, para atender a SEMSMA/SEMOB, nos serviços de manutenção de toda malha viária das estradas vicinais e das 

vias públicas no 1º, 2º, 3º e 4º Distrito deste Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início em 04 (quatro) 
de agosto de 2020, e término previsto para 04 (quatro) de fevereiro de 2021, podendo ser prorrogado por conveniência das 

partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS – Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabe-
lecidas no Contrato de Prestação de Serviços nº 2020.01.23.008, celebrado em 03 (três) de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 30 de julho de 2020.

Jaime Figueiredo Lima
Prefeito em Exercício

Carlos Alberto M. Fagundes
Secretário Municipal de Serviços

Públicos e Manutenção
Mat. 659/9

RD Silva Serviços de Construção EIRELI-ME
Contratada
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2020.01.23.007, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A EMPRESA HAIMAR DA CONCEIÇÃO FERREIRA PORTO LOCAÇÃO LTDA-

-ME, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 2020.01.23.007 que, consoante a Cláusula Primeira, é a contratação da Ata de Registro de Preços 
nº 112/2019, Pregão Presencial SRP nº 59/2019 – SEMSMA, Processo Administrativo nº 683/2019, visando a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de equipamentos com combustível, motoristas e operadores 
habilitados, para atender a SEMSMA/SEMOB, nos serviços de manutenção de toda malha viária das estradas vicinais e das 

vias públicas no 1º, 2º, 3º e 4º Distrito deste Município.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início em 08 (oito) de 
agosto de 2020 e término previsto para 08 (oito) de fevereiro de 2021, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, 
por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, em conformidade com o que dispõe o art. 57, inciso II da 

Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais cláusulas estabele-
cidas no Contrato de Prestação de Serviços nº 2020.01.23.007, celebrado em 07 de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 31 de julho de 2020.

Jaime Figueiredo Lima
Prefeito em Exercício

Carlos Alberto M. Fagundes
Secretário Municipal de Serviços

Públicos e Manutenção
Mat. 659/9

Haimar da Conceição Ferreira Porto Locação LTDA-ME
Contratada

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2019.04.04.001, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA FUNERÁRIA NOSSA SENHORA DA FÉ LTDA.-ME, NA FOR-

MA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO – O presente instrumento tem por objeto a renovação do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 2019.04.04.001 que, consoante a Cláusula Primeira, é a contratação da Ata de Registro de Preços nº 69/2018, 
Pregão Presencial SRP nº 61/2018 – FMAS, Processo Administrativo nº 5.602/2018, visando a prestação de serviços funerá-

rios em atendimento às necessidades do FMAS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 08 (oito) meses, com início em 06 (seis) de 
agosto de 2020, e o término previsto para 06 (seis) de abril de 2021, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, 

limitado a 60 (sessenta) meses, em conformidade com o que dispõe o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em 
contrapartida à execução dos serviços, a importância global de R$ 101.600,00 (cento e um mil, seiscentos reais).

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 30 de julho de 2020.

Isabela Mello dos Santos Class
SEMTHPS/FMAS

Mat. 4749/0

Funerária Nossa Senhora da Fé Ltda.-ME
Contratada
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2020

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2020 – SEMECT

No dia 29 de julho de 2020, na Prefeitura Municipal de Silva Jardim, registram-se os preços da empresa FELIPE PEREIRA DA CRUZ
MERCEARIA - ME, com sede na Av. Silva Jardim, 405, Lojas 01 e 02, Reginópolis, Silva Jardim/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.480.727/0001-98, neste ato representada pelo Sr. Felipe Pereira da Cruz, portador do documento de identidade nº 12.098.160-0
IFP/RJ, CPF nº 099.401.367-14, eventual Aquisição de gêneros alimentícios (Hortifrutigranjeiros Abóbora Vermelha Baiana e Outros) –
pelo Menor Preço Unitário, decorrente do Pregão, na forma Presencial nº 22/2020 para Sistema de Registro de Preços. O prazo de vi -
gência do Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura desta ata. As especificações, obrigações, assim como
os termos da Proposta Comercial – Anexo I e Termo de Referência Anexo II, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de
transcrição. O presente compromisso tem seu fundamento e finalidade na consecução do objeto descrito acima, constante do proces-
so administrativo Nº 2061/2020 – SEMECT, regendo-se o mesmo pelas normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem
como do Decreto nº 1571 de 12 de setembro de 2013, Decreto 1146  de 15 de maio de 2009, Decreto 1326 de 1 de julho de 2011,
Decreto nº 1.338 de 18 de agosto de 2011, Decreto nº 1727 de 16 de março de 2015, Decreto nº 1807 de 28 de março de 2016,
aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei nº 8666/93 e pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, Lei complementar 68 de 23 de dezembro de 2009 observadas as alterações posteriores introduzidas nos
referidos diplomas legais, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA PR. FIXADO PR. TOTAL

1
Abóbora vermelha baiana de 1ª qualidade; 
Peso médio de 1kg íntegro consistência firme,
casca lisa de fungos.

Kg 1902 Ceasa 2,47 4.697,94

2

Alface crespa extra AAA, 1º qualidade, com 
folhas integras, livres de fungos, transporta-
das em sacos plásticos transparentes de 1º 
uso.

Kg 480 Ceasa 4,25 2.040,00

3
Alho 1ª qualidade grupo roxo, tipo especial, 
com rotulagem e prazo de validade (chinês nº 
06).

Kg 1482 Ceasa 21,57 31.966.74

4
Banana prata (grande) de 1ª qualidade, livre 
de fungos, maturação natural.

Kg 11862 Ceasa 3,68 43.652,16

5

Batata inglesa lavada (extra) de 1ª qualidade, 
casca lisa, tamanho de médio a grande, isen-
tas de fungos e indícios de geminação; isenta 
de sujidade e objetos estranhos 

Kg 5004 Ceasa 3,85 19.265,40

6

Beterraba 1ª qualidade, extra AAA casca lisa, 
tamanho de média a grande, isenta de fungos 
e indícios de germinação; isenta de germini-
dade e objetos estranhos.

Kg 1218 Ceasa 2,29 2.789,22

7

Cebola extra AAA, 1ª qualidade, casca inte-
gra, tamanho médio a grande, isentas de fun-
gos, consistência firme, embalada adequada-
mente. 

Kg 1962 Ceasa 2,92 5.729,04

8

Cenoura extra AAA, 1ª qualidade casca lisa, 
tamanho de média a grande, isenta de fungos 
e indícios de geminação; isentas de sujidades 
e objetos estranhos.

Kg 2742 Ceasa 3,79 10.392,18

9
Cebolinha, 1º qualidade, com folhas integras, 
livres de fungos, transportadas em sacos 
plásticos transparentes de 1º uso.

Kg 198 Ceasa 9,95 1.970,10

10

Chuchu extra AAA, médio, 1ª qualidade, cas-
ca lisa, tamanho de médio a grande, isentos 
de fungos e indícios de germinação; isentas 
de sujidades e objetos estranhos.

Kg 1890 Ceasa 2,82 5.329,80

11
Couve 1º qualidade, com folhas integras, li-
vres de fungos, transportadas em sacos 
plásticos transparentes de 1º uso.

Kg 1812 Ceasa 6,00 10.872,00

12
Inhame extra AAA, médio a grande, 1ª quali-
dade, livres de fungos

Kg 1506 Ceasa 3,95 5.948,70

13
Laranja Pera de 1ª qualidade – peso médio 
200g, casca lisa, livres de fungos.

Kg 9084 Ceasa 2,58 23.436,72

14
Laranja (tangerina) pocan de 1ª qualidade – 
peso médio 200g, casca lisa, livres de fungos.

Kg 9072 Ceasa 4,49 40.733,28
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que concerne ao objeto do contrato, às implicações próximas e remotas perante a PMSJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual em causa não implica em corresponsabilidade da PMSJ ou de seus 
prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a PMSJ dos
prejuízos apurados e imputados por falhas em suas atividades.

Regina Maria Conceição Xavier

Mat.790/0

Gestor

Felipe Pereira Da Cruz Mercearia – Me

Empresa

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 111/2019, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 46/2019 – 
SEMEC-CT, CELEBRADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SILVA 
JARDIM E A EMPRESA FELIPE PEREIRA DA CRUZ MERCE-
ARIA – ME

No dia 27 (vinte e sete) de julho de 2020, no Poder Executivo Municipal de Silva Jardim, substitui-se a marca do item 23 (vinte e três) 
da Ata de Registro de Preços nº 111/2019, Pregão Presencial SRP nº 46/2019 – SEMEC-CT, da empresa FELIPE PEREIRA DA 
CRUZ MERCEARIA - ME, com sede na Av. Silva Jardim, 405, Lojas 01 e 02, Reginópolis, Silva Jardim/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 09.480.727/0001-98, neste ato representada pelo Sr. Felipe Pereira da Cruz, portador do documento de identidade nº 12.098.160-0
DETRAN/RJ, CPF nº 099.401.367-14 , para eventual aquisição de Achocolatado em pó e outros – pelo Menor Preço Unitário. O 
presente compromisso tem seu fundamento no Processo Administrativo nº 5839/2020, com base na Lei nº 8666/93, mantendo-se inal-
teradas as demais Cláusulas da referida Ata.

1 – DO OBJETO 

1.1 – Este Termo objetiva a concessão de aditivo para alteração da marca a ser fornecida na Ata de Registro de Preços 111/2019 – 
cujo objeto é aquisição de Achocolatado em pó e outros, formulado pela empresa FELIPE PEREIRA DA CRUZ MERCEARIA – ME, 
por meio de requerimento feito às fls. 02 e 03 do Processo 5839/2020, parecer da SEMECT às fls. 10, 11 e 14, parecer da CGM às fls. 
17 e autorização do Exmo. Sr. Prefeito às fls. 18.

A alteração da marca se dará pela seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA A SER SUBSTITUÍDA MARCA A SER EFETIVADA 

23 Molho de tomate tradicional. Embalagem: Sache c/ 
340g. Quero ou equivalente.

STELA DORO SÓ FRUTA

2 – DA RATIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – Ficam ratificadas as demais Cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 111/2019, Pregão Presencial SRP nº 46/2019 – SEMEC-
CT, celebrada em 02 (dois) de outubro de 2019.

Regina Maria Conceição Xavier

SEMECT

790/0

Felipe Pereira da Cruz Mercearia - ME

Empresa
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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 2020.06.01.001,
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  SILVA  JARDIM  E  A  CONTRATADA  FELIPE  PEREIRA  DA  CRUZ
MERCEARIA – ME, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Onde se lê:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a solicitação a Ata de Registro de Preços nº 115/2019, Pre-
gão Presencial SRP nº 66/2019 – FMS, Processo Administrativo nº 1807/2019, visando a aquisição de gêneros alimentícios (abacaxi e outros)
para serem servidos aos pacientes da PMAM, CAPS e Rts, conforme especificações abaixo.

ItemEEspecificação
Unid
.

Quant.
estimada

Valor
Unit.

V. Total

1 Abacaxi grande de 1º qualidade - semi maduro, consistência firme, isento de fungos. Kg 398 R$ 2,60 R$ 1.034,80

2
Abóbora vermelha baiana de 1º qualidade; peso médio de 1kg íntegro consistência firme, casca
lisa de fungos.

Kg 297 R$ 1,40 R$ 415,80

3
Abobrinha brasileira verde extra AAA, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fungos
e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 162 R$ 3,64 R$ 589,68

4
Agrião 1º qualidade, com folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso.

Kg 99 R$ 3,99 R$ 395,01

5 Aipim médio extra AAA , tamanho de médio a grande, isento de fungos e sujidade. Kg 198 R$ 1,59 R$ 314,82

6
Alface Americano extra AAA, com folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sacos 
plásticos transparentes de primeiro uso.

Kg 76 R$ 5,49 R$ 417,24

7
Alface crespa extra AAA 1º qualidade, om folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sa-
cos plásticos transparentes de primeiro uso.

Kg 99 R$ 4,79 R$ 474,21

8 Alho de 1º qualidade grupo roxo, tipo especial, com rotulagem e prazo de validade (chinês n° 6) Kg 152
R$
13,95

R$ 2.120,40

9 Banana prata (grande) de 1ª qualidade, livre de fungos,maturação natural. Kg 364 R$ 3,20 R$ 1.164,80

10
Batata doce lavada (extra) de 1ª qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de 
fungos e indícios de germinação; isenta de sujidades e objetos estranhos.

Kg 297 R$ 2,10 R$ 623,70

11
Batata inglesa lavada (extra) de 1ª qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de
fungos e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 898 R$ 4,39 R$ 3.942,22

12
Beterraba de 1º qualidade, extra AAA casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fungos 
e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 198 R$ 2,69 R$ 532,62

13 Brócolis extra, livres de fungos, tamanho de médio a grande. japonês Kg 198 R$ 3,40 R$ 673,20

14
Cebola extra AAA, 1º qualidade, casca integra, tamanho de médio, isenta de fungos, consistên-
cia firme, embalada adequadamente.

Kg 252 R$ 3,14 R$ 791,28

15
Cenoura extra AAA média 1º qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fun-
gos e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 399 R$ 2,61 R$ 1.041,39

16
Cheiro verde extra AAA com folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso.

Kg 76
R$
14,19

R$ 1.078,44

17
Chicória extra AAA, com folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sacos plásticos trans-
parentes de primeiro uso.

Kg 81 R$ 3,39 R$ 274,59

18
Chuchu extra AAA médio 1º qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fun-
gos e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 198 R$ 2,38 R$ 471,24

19 Couve – tamanho de médio a grande 1ª qualidade, livre de fungos. Kg 198 R$ 4,39 R$ 869,22

20 Couve – flor graúda - tamanho de médio a grande 1º qualidade, livre de fungos. Kg 162 R$ 3,54 R$ 573,48
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21
Espinafre com folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sacos plásticos transparentes 
de primeiro uso.

Kg 159 R$ 3,09 R$ 491,31

22 Inhame extra AAA tamanho de médio a grande de 1º qualidade, livre de fungos. Kg 360 R$ 2,99 R$ 1.076,40

23 Jiló extra AAA médio de 1º qualidade, livre de fungos Kg 72 R$ 2,71 R$ 195,12

24 Laranja pera de 1º qualidade - peso médio 200g, casca lisa, livre de fungos. Kg 337 R$ 1,99 R$ 670,63

25 Laranja (tangerina) Ponkan 1º qualidade - peso médio 200g, casca lisa, livre de fungos. Kg 360 R$ 3,29 R$ 1.184,40

26 Limão extra AAA médio 1º qualidade - peso médio 60g, casca lisa, livre de fungos. Kg 36 R$ 4,49 R$ 161,64

27 Maçã gala extra de 1º qualidade, casca íntegra, consistência firme CAT 1. Kg 297 R$ 8,39 R$ 2.491,83

28 Mamão Papaia tamanho médio 1º qualidade - semi maduro, consistência firme, livre de fungos. Kg 231 R$ 5,69 R$ 1.314,39

29 Melancia grande de 1º qualidade, peso médio 10 kg. Kg 462 R$ 1,67 R$ 771,54

30 Melão amarelo tipo 6 de 1º qualidade - semi maduro, consistência firme. Kg 455 R$ 2,79 R$ 1.269,45

31

Ovos brancos de galinha, tamanho grande (extra) de primeira qualidade, frescos isentos de adi-
tivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo, inspecionados 
pelo Ministério da agricultura, acomodados em cartelas e embalados em caixa contendo 60 uni-
dades cada caixa de papelão lacrada.

Dz 85 R$ 3,54 R$ 300,90

32 Pimentão vermelho extra AAA tamanho médio a grande 1ª qualidade, livre de fungos. Kg 12 R$ 9,99 R$ 119,88

34 Quiabo extra AAA 1º qualidade, livre de fungos. Kg 222 R$ 3,64 R$ 808,08

35 Repolho extra AAA de 1º qualidade - isento de fungos e sujidade. Kg 165 R$ 2,19 R$ 361,35

36 Repolho Roxo extra AAA de 1º qualidade - isento de fungos e sujidade. Kg 35 R$ 6,99 R$ 244,65

37
Tomate extra AAA de 1º qualidade tamanho médio a grande, consistência firme; sem sujidade, 
pele lisa, livre de fungos.

Kg 206 R$ 2,48 R$ 510,88

38
Vagem manteiga 1º qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fungos e indí-
cios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 124 R$ 3,89 R$ 482,36

Total:
R$
30.091,31

Leia-se: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a solicitação a Ata de Registro de Preços nº 115/2019, Pre-
gão Presencial SRP nº 66/2019 – FMS, Processo Administrativo nº 1807/2019, visando a aquisição de gêneros alimentícios (abacaxi e outros)
para serem servidos aos pacientes da PMAM, CAPS e Rts, conforme especificações abaixo.

ItemEEspecificação
Unid
.

Quant.
estimada

Valor
Unit.

V. Total

1 Abacaxi grande de 1º qualidade - semi maduro, consistência firme, isento de fungos. Kg 398 R$ 2,60 R$ 1.034,80

2
Abóbora vermelha baiana de 1º qualidade; peso médio de 1kg íntegro consistência firme, casca
lisa de fungos.

Kg 297 R$ 1,40 R$ 415,80

3
Abobrinha brasileira verde extra AAA, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fungos
e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 162 R$ 3,64 R$ 589,68

4
Agrião  1º  qualidade,  com folhas  íntegra,  livre de  fungos,  transportadas  em sacos  plásticos
transparentes de primeiro uso.

Kg 99 R$ 3,99 R$ 395,01

5 Aipim médio extra AAA , tamanho de médio a grande, isento de fungos e sujidade. Kg 198 R$ 1,59 R$ 314,82

6 Alface  Americano  extra  AAA,  com folhas  íntegra,  livre  de  fungos,  transportadas  em sacos Kg 76 R$ 5,49 R$ 417,24
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plásticos transparentes de primeiro uso.

7
Alface crespa extra AAA 1º qualidade, om folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sa-
cos plásticos transparentes de primeiro uso.

Kg 99 R$ 4,79 R$ 474,21

8 Alho de 1º qualidade grupo roxo, tipo especial, com rotulagem e prazo de validade (chinês n° 6) Kg 152
R$
13,95

R$ 2.120,40

9 Banana prata (grande) de 1ª qualidade, livre de fungos,maturação natural. Kg 364 R$ 3,20 R$ 1.164,80

10
Batata doce lavada (extra) de 1ª qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de
fungos e indícios de germinação; isenta de sujidades e objetos estranhos.

Kg 297 R$ 2,10 R$ 623,70

11
Batata inglesa lavada (extra) de 1ª qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de
fungos e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 898 R$ 4,39 R$ 3.942,22

12
Beterraba de 1º qualidade, extra AAA casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fungos
e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 198 R$ 2,69 R$ 532,62

13 Brócolis extra, livres de fungos, tamanho de médio a grande. japonês Kg 198 R$ 3,40 R$ 673,20

14
Cebola extra AAA , 1º qualidade, casca integra, tamanho de médio, isenta de fungos, consis -
tência firme, embalada adequadamente.

Kg 252 R$ 3,14 R$ 791,28

15
Cenoura extra AAA média 1º qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fun-
gos e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 399 R$ 2,61 R$ 1.041,39

16
Cheiro verde extra AAA com folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso.

Kg 76
R$
14,19

R$ 1.078,44

17
Chicória extra AAA, com folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sacos plásticos trans-
parentes de primeiro uso.

Kg 81 R$ 3,39 R$ 274,59

18
Chuchu extra AAA médio 1º qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fun-
gos e indícios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 198 R$ 2,38 R$ 471,24

19 Couve – tamanho de médio a grande 1ª qualidade, livre de fungos. Kg 198 R$ 4,39 R$ 869,22

20 Couve – flor graúda - tamanho de médio a grande 1º qualidade, livre de fungos. Kg 162 R$ 3,54 R$ 573,48

21
Espinafre com folhas íntegra, livre de fungos, transportadas em sacos plásticos transparentes
de primeiro uso.

Kg 159 R$ 3,09 R$ 491,31

22 Inhame extra AAA tamanho de médio a grande de 1º qualidade, livre de fungos. Kg 360 R$ 2,99 R$ 1.076,40

23 Jiló extra AAA médio de 1º qualidade, livre de fungos Kg 72 R$ 2,71 R$ 195,12

24 Laranja pera de 1º qualidade - peso médio 200g, casca lisa, livre de fungos. Kg 337 R$ 1,99 R$ 670,63

25 Laranja (tangerina) Ponkan 1º qualidade - peso médio 200g, casca lisa, livre de fungos. Kg 360 R$ 3,29 R$ 1.184,40

27 Maçã gala extra de 1º qualidade, casca íntegra, consistência firme CAT 1. Kg 297 R$ 8,39 R$ 2.491,83

28 Mamão Papaia tamanho médio 1º qualidade - semi maduro, consistência firme, livre de fungos. Kg 231 R$ 5,69 R$ 1.314,39

29 Melancia grande de 1º qualidade, peso médio 10 kg. Kg 462 R$ 1,67 R$ 771,54

30 Melão amarelo tipo 6 de 1º qualidade - semi maduro, consistência firme. Kg 455 R$ 2,79 R$ 1.269,45

31

Ovos brancos de galinha, tamanho grande (extra) de primeira qualidade, frescos isentos de adi-
tivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo, inspecionados
pelo Ministério da agricultura, acomodados em cartelas e embalados em caixa contendo 60 uni-
dades cada caixa de papelão lacrada.

Dz 85 R$ 3,54 R$ 300,90

32 Pimentão vermelho extra AAA tamanho médio a grande 1ª qualidade, livre de fungos. Kg 12 R$ 9,99 R$ 119,88
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34 Quiabo extra AAA 1º qualidade, livre de fungos. Kg 222 R$ 3,64 R$ 808,08

35 Repolho extra AAA de 1º qualidade - isento de fungos e sujidade. Kg 165 R$ 2,19 R$ 361,35

36 Repolho Roxo extra AAA de 1º qualidade - isento de fungos e sujidade. Kg 35 R$ 6,99 R$ 244,65

37
Tomate extra AAA de 1º qualidade tamanho médio a grande, consistência firme; sem sujidade,
pele lisa, livre de fungos.

Kg 206 R$ 2,48 R$ 510,88

38
Vagem manteiga 1º qualidade, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fungos e indí-
cios de germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Kg 124 R$ 3,89 R$ 482,36

Total:
R$
30.091,31

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 21 de julho de 2020.

Josiane Ferreira da Silva do Espírito Santo

SEMSA/FMS

Mat. 2877/0

Felipe Pereira da Cruz Mercearia - ME

Contratada
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SEÇÃO III - ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
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SEÇÃO IV - DIVERSOS
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete do Prefeito
Rua Luiz Gomes, nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ CEP. 28.820-000
Tel.: (22) 2668-1118                                   CNPJ 28.741.098/0001-57

http://www.silvajardim.rj.gov.br        

Processo nº 7346/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

JAIME FIGUEIREDO LIMA, Prefeito Municipal, no uso de

suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei  e,

considerando a Ata constante à folha de número 1017;

RESOLVE:

Considerando  o  parecer  da  Controladoria  deste

Município, HOMOLOGAR a Licitação por TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 - SEMOB,

para  contratação de empresa especializada em obras,  para realizar a revitalização da

Praça Amaral Peixoto, neste município, e  ADJUDICAR o objeto em favor da empresa

MARTINS DA COSTA E SOUZA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 21.912.210/0001-92, no

valor global de R$ 563.449,77 (quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e quarenta e nove

reais e setenta e sete centavos).

Dê-se  prosseguimento  à  SEMPDE,  para  discriminação  dos

valores referente ao repasse do convênio e da contrapartida, após, à Divisão de Contabilidade

para emissão da Nota de Empenho.

Em, 24/07/2020

 Jaime Figueiredo Lima

Prefeito em exercício

Prefeitura Mun. De Silva Jardim

Processo n° 7346/2018

Rubrica________ Fls. 1021


